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A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela portaria de nº
1.202/IFSP, de 02 de março de 2021,  no uso de suas atribuições regulamentares, com base na
Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, considerando o que consta no Processo
nº 23312.001403.2022-71 e a solicitação da Coordenadoria de Licitações e Contratos, por e-
mail, em 17 de novembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os servidores Adilson de Souza Cândido (SIAPE **163**),
como Gestor do Contrato; Mateus Oliveira Leme (SIAPE **096**) como Fiscal AdministraEvo;
LeEcia Leite BaEsta (SIAPE **265**), como Fiscal Técnica Titular; e Flávio Cezar Amate (SIAPE
**738**) como Fiscal Técnico SubsEtuto; para, nos termos do arEgo 67 da Lei nº 8.666/93,
exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo relacionado:

Contrato nº Empresa Objeto

10344/2022

PREMIER SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS
EIRELI - CNPJ n.º
13.570.532/0001-06  

Prestação de serviços especializados de
atendimento aos estudantes com Necessidades
Educacionais Específicas (NEE), contemplando
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento
e altas habilidades ou superdotação, com a
disponibilização da mão de obra de 1 (um) Tradutor
Intérprete de Libras e 1 (um) Técnico de Apoio ao
Estudante com Deficiência, para o IFSP - Câmpus
Bragança Paulista.

Art. 2º  SÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do
contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação
de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente
constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, atestar pagamentos e inserir as
informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e tem vigência até 05 de
agosto de 2023.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JADE SCHEVENIN
Diretora-Geral em exercício

IFSP - Câmpus Bragança Paulista
 

Publicado no sítio institucional em 18/11/2022



 

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Jade ScheveninJade Schevenin, DIRETOR ADJUNTO - CD4 - DAA-BRADIRETOR ADJUNTO - CD4 - DAA-BRA, em 17/11/2022 22:43:28.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 17/11/2022. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsp.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

448889
8f9f5b9df1

PORTARIA Nº 124/2022 - DRG/BRA/IFSPPORTARIA Nº 124/2022 - DRG/BRA/IFSP


	Documento assinado eletronicamente por:

